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Declaro que autorizo o tratamento pelo SITAVA dos dados pessoais contidos neste impresso

Rua Newton 5 - 1170-275 LISBOA
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PREENCHA EM MAIÚSCULAS

Facultativo:
1 fotografia tipo passe

(ficheiro)

(excepto sombreados)
SINDICATO DOS TRABALHADORES DA AVIAÇÃO E AEROPORTOS

anodia mês

anodia mês

anodia mês

anodia mês

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA AVIAÇÃO E AEROPORTOS

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA AVIAÇÃO E AEROPORTOS

DECLARAÇÃO PARA DESCONTO
DA QUOTIZAÇÃO SINDICAL
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DA QUOTIZAÇÃO SINDICAL
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a preencher pela entidade patronal

( assinatura e carimbo )

Recebemos o original da Declaração acima transcrita.
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NOME

SÓCIO Nº

SITAVA - SINDICATO DOS TRABALHADORES DA AVIAÇÃO E AEROPORTOS
Rua Newton, 5 1170-275 LISBOA - Telefone: 218 160 670 - Fax: 218 160 679 - E-mail: sitava@lis.sitava.pt

do Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos, declara, nos termos e para
os efeitos do Artº 458º da Lei 7/2009, de 12 de Fevereiro, que autoriza a dedução e
remessa mensal para este Sindicato da importância da sua quotização, no valor
estabelecido nos respectivos estatutos (1% da retribuição base), anulando o desconto
da quotização que anteriormente fazia para o Sindicato

do Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos, declara, nos termos e para
os efeitos do Artº 458º da Lei 7/2009, de 12 de Fevereiro, que autoriza a dedução e
remessa mensal para este Sindicato da importância da sua quotização, no valor
estabelecido nos respectivos estatutos (1% da retribuição base), anulando o desconto
da quotização que anteriormente fazia para o Sindicato


